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APRESENTAÇÃO

Conforme prevê o artigo nº 117 do PDOT /2009, atualizada pela Lei Complementar nº 
854/2012  que prevê:

A estratégia de regularização fundiária, nos termos da Lei federal nº 11.977, de 7 de Julho de
2009 visa a adequação de assentamentos: informais consolidados, por meio de ações
prioritárias nas áreas de regularização indicadas no Anexo II, Mapa 2 e Tabelas 2 A , 2B e 2C,
desta lei Complementar, de modo a garantir o direito a moradia, o pleno desenvolvimento das
funções sociais da prioridade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.
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PDOT - LEI COMPLEMENTAR Nº 854, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012



HISTÓRICO

A Fazenda Paranoazinho é uma área de aproximadamente 1.600 hectares vizinha à
cidade de Sobradinho, no DF, originalmente matriculada sob número 545 do 7º ofício
de registro de imóveis do Distrito Federal.

A maior parte das áreas integrantes da antiga fazenda foi adquirida pela UP entre 2007
e 2008 do espólio de José Cândido de Souza, com exceção de algumas glebas que já
haviam sido destacadas por sentença de usucapião à época, das rodovias BR-020, DF-
440, DF-150 e da avenida DF 425, já afetadas ao Poder Público e do Setor E da
Paranoazinho, uma gleba pequena que permaneceu na propriedade dos herdeiros.
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HISTÓRICO

A UP detém o domínio desta área e é uma empresa de propósito específico cujo objeto
social da consiste, exclusivamente, em seu desenvolvimento urbano.

Os Parcelamentos Irregulares da Fazenda Paranoazinho estão em Área de Regularização
de Interesse Específico (ARINE), de acordo com o PDOT, e estão sendo regularizados de
acordo com as diretrizes da legislação federal e local associadas ao tema.
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LOCALIZAÇÃO

Residencial Sol 
Nascente
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LOCALIZAÇÃO

Fercal

Sobradinho

Plano Piloto
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LOCALIZAÇÃO
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SITUAÇÃO

O Parcelamento Residencial Sol Nascente encontra-se implantado com situação 
fática consolidada conforme imagem acima.
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SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DO 
PARCELAMENTO RESIDENCIAL 
SOL NASCENTE

Fluxograma de matrículas

A UP detém o domínio desta área e é
uma empresa de propósito específico
cujo objeto social da consiste,
exclusivamente, em seu
desenvolvimento urbano.

Os Parcelamentos Irregulares da
Fazenda Paranoazinho estão em Área
de Regularização de Interesse
Específico (ARINE), de acordo com o
PDOT, e estão sendo regularizados de
acordo com as diretrizes da legislação
federal e local associadas ao tema.

545

13.922
GLEBA 38

17.434
Chácara
São José

13.922
Contagem

1 e 2 e parte do 3

22.225
GLEBA 38-2

22.226
GLEBA 38-1

Residencial Sol Nascente
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Consultas às 
concessionárias 

NOVACAP

Segundo Despacho – NOVACAP/PRES/DU de 15 de junho de 2020 foi
realizado vistoria de infraestrutura no sistema viário e de drenagem do
parcelamento Sol Nascente.

Com relação ao sistema viário o condomínio apresenta suas cinco ruas
com pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usina a Quente
(CBUQ), onde somente no final da rua entre o Módulo D e o Módulo F
possui blocos de concreto intertravado. Todas as cinco ruas possuem
meios-fios de concreto em ambos os lados e calçadas(passeio) em quase
toda sua totalidade. Todas as ruas possuem sinalização horizontal e
vertical.

A drenagem pluvial é feita por saídas d’água no final de uma rua e,
superficialmente por outra rua por aberturas no muro.

O relatório não atesta a regularidade das obras vistoriadas, cabendo a
elaboração de projetos executivos , execução, correção e adequação das
obras já implantadas, conforme cronograma físico e financeiro para as
obras de infra estrutura, que será executada pelo proprietário.
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CEB
Fornecimento

de energia elétrica

De acordo com o Despacho Conjunto nº 42373766/2020 – CEB –
H/DT/SIP/GPIP de 24 de junho de 2020, a Companhia Energética de Brasília
S.A. – CEB Holding, informa que não há interferências com a rede de
iluminação pública por se tratar de um condomínio fechado.

Foi verificada a necessidade de um projeto de iluminação do condomínio
para adequações dos materiais utilizados atualmente com base nas
especificações normativas.

Os ajustes que se fizerem necessários em decorrência das exigências para
melhoria dos serviços, serão contempladas no Cronograma Físico
Financeiro, a ser apresentado pela UP e aprovado pela SEDUH, após prévia
anuência da CEB, com prazo de execução máximo de 4 anos, a partir da
emissão da Licença de Execução de Obras de Infraestrutura – LEOBI
portaria SEDUH Nº 141 DE 20 de setembro de 2019.

Consultas às 
concessionárias 
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CAESB
Sistema de 

Abastecimento 
de Água

Segundo o Despacho – CAESB/DP/PAN/PANN/PANNA de 18 de
junho de 2020, a Companhia de saneamento ambiental do
Distrito Federal – Caesb, afirma que após inspeção realizada nas
instalações de rede de distribuição de água existente no
parcelamento, o sistema distribuidor de água está em perfeitas
condições, liberados e em uso pelos clientes da Companhia.

Consultas às 
concessionárias 
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CAESB
Sistema de 

Esgotamento Sanitário 

Segundo o Despacho – CAESB/DP/PAN/PANN/PANNE de 30 de
junho de 2020, a Companhia de saneamento ambiental do
Distrito Federal – Caesb, afirma que após inspeção realizada no
sistema coletor existente no parcelamento, o sistema se
apresenta em perfeitas condições, liberados e em uso pelos
clientes da Companhia.
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Consultas às 
concessionárias 



SLU
Serviço de 
Limpeza
Urbana

De acordo com o Despacho SLU/PRESI/DILUR de 04 de junho de
2020, o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal – SLU,
afirma que não haverá impacto significativo quanto à capacidade
de realização dos serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinação final dos resíduos domiciliares gerados, uma vez que o
SLU encontra-se equipado e preparado para executar a coleta na
área de ocupação prevista, desde que o volume dos resíduos
categorizados como domiciliares esteja dentro do limite citado no
parágrafo anterior.
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Consultas às 
concessionárias 



VISTORIA

Em junho de 2020, foi realizada vistoria por parte das
Concessionárias onde, constatou-se a existência de
componentes de infraestrutura como pavimentação viária,
meios fio de concreto, passeios públicos, sinalização vertical,
rede de drenagem pluvial e esgotamento sanitário.
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São três os principais elementos tratados no
Termo de Compromisso, a saber:

a execução de obras de infraestrutura macro, atendendo a todo o Setor
Habitacional e integrando as redes internas de cada parcelamento;

a realocação das populações em áreas de ocupação vetada cujos lotes,
justamente por serem vetados, não integram os projetos de regularização; e

a viabilização da destinação de áreas à criação de equipamentos públicos para
suprir o déficit causado pela insuficiência de áreas desta natureza no interior
dos parcelamentos regularizados.

Termo de 
Compromisso

O Termo de Compromisso pela Regularização Fundiária (TC) é um instrumento
jurídico proposto pela UP ao GDF em 2012, como forma de viabilizar a
regularização fundiária dos mais de cinquenta Parcelamentos irregulares da
Fazenda Paranoazinho.

O objetivo do Termo de Compromisso é preencher vazios legais decorrente do
fato de que a legislação não é capaz de abordar todas as particularidades do
processo de regularização. A lei de parcelamento do solo urbano, por exemplo,
foi feita pensando em novos parcelamentos e não na regularização de
ocupações consolidadas.
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Termo de 
Compromisso

O TC é fundamental para os processos de
regularização, dando coerência aos projetos de cada
parcelamento que, limitados às suas poligonais, não
têm como solucionar questões "extra-muros".

É similar à estratégia adotada no licenciamento
ambiental da atividade de regularização, em que
optou-se por requerer Licenças de Instalação
para grupos de parcelamentos e não para cada
projeto individualmente.

Para cada um dos grupos de licenciamento e
regularização, portanto, foi assinado um Termo de
Compromisso.
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Termo de 
Compromisso
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O Parcelamento Residencial Sol Nascente fazia parte do processo 250.000.144/2000 , quando
da assinatura do Termo de Compromisso de Regularização Fundiária da Fazenda
Paranoazinho.
A partir da digitalização dos processos para integração ao Sistema Eletrônico de Informações
SEI, foi adotado para o processo o número SEI 0250-000144/2000.



DIUR 08/2018

As DIUR 08/2018 emitidas pela
SEDUH abrangem porção
territorial de 2.593,00ha, situada
entre a Reserva Biológica da
Contagem e os núcleos urbanos
de Sobradinho I e Sobradinho II.
O acesso à região se faz pelas
rodovias BR-020, na porção sul, e
pela DF-150, que adentra a
região e contorna parte do seu
limite oeste, conforme
demonstrado na figura:
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DIUR 08/2018

Conforme a DIUR e o PDOT o
Parcelamento Residencial Sol
Nascente se insere em área
classificada como Área de
Regularização de Interesse
Específico – ARINE Contagem I
conforme figura (Anexo II - Mapa
2 e Tabela 2B - linha 10.E-1).

Projeto Urbaníst ico de Regularização Fundiária do Parcelamento Irregular Residencial  Sol Nascente



Parâmetros de ocupação do solo
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Déficit de equipamentos públicos

Por se tratar de projeto de
regularização fundiária, neste
parcelamento não foi possível criar
novas áreas para Equipamentos
Comunitários ou Urbanos, mas tão
somente a área de ELUP prevista no
projeto (0,0628 ha).

Para o atendimento deste percentual
exigido pelo PDOT, o déficit de
0,2787 ha da área parcelável do
Residencial Sol Nascente será
atendido nas áreas de Projeto
Vinculado.

Projeto Urbaníst ico de Regularização Fundiária do Parcelamento Irregular Residencial  Sol Nascente



Supressão de 
Déficit em 

Projetos Lindeiros 
Vinculados 

Serão elaborados e aprovados projetos urbanísticos
que contemplem as áreas necessárias ao suprimento
do Déficit de Áreas Públicas, causado pela
indisponibilidade destas áreas no interior das
poligonais dos Loteamentos Irregulares integrantes
do Setor Habitacional.

O Termo de Compromisso define que o Déficit de
Áreas Públicas deverá ser suprido no prazo de 04
anos contados a partir do registro em cartório de
cada Loteamento Irregular, com a criação de
unidades imobiliárias destinadas a Equipamento
Público Urbano (EPU), Equipamento Público
Comunitário (EPC) bem como, Espaços Livres de Uso
Público (ELUP), por meio do projeto vinculado a ser
elaborado dentro da poligonal do Setor Habitacional
Contagem.
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Supressão de 
Déficit em 

Projetos Lindeiros 
Vinculados 

Boa Vista 

Contagem

Grande Colorado 

Áreas Lindeiras Vinculadas 
dentro da Paranoazinho
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Densidade do Setor Contagem

Residencial Sol Nascente
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Densidade do Parcelamento

O presente projeto é constituído por:

67 lotes de uso residencial obrigatório (RO1) x 3,3 hab/UH = 221,1 
27 áreas (CSIIRNO1) com 4 UH x 3,3 hab/UH = 356,4
TOTAL = 577,5 habitantes

Área total = 3,4151 hectares
Densidade = 577,5/3,4151 = 169,1019 hab/ha

Ainda que o parcelamento em questão extrapole a faixa permitida pelo PDOT, de 150 habitantes por
hectares, há compensação da densidade daqueles parcelamentos do Grupo Contagem 3 - Setor
Habitacional Contagem onde estão abaixo da faixa permitida.
O Grupo Contagem 3, possui uma população total de 5.683 hab, uma área total de 91,5082 ha que
corresponde a uma densidade de 62,1037 hab/ha, onde está dentro da faixa permitida pelo PDOT).
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PARCELAMENTO 
Lotes 
RO 1 

Total de 
Habitantes em 

RO 1 
Lotes 

CSIIR 1 
NO 

Unidades 
em CSIIR 1 

NO (*) 

Total de 
Habitantes em 

CSIIR 1 NO População 
Total 

Área 
poligonal 

(ha) 

Densidade 
Calculada 
(hab/ha) (3,3 

hab/unidade) 
(3,3 

hab/unidade) 

Sol Nascente 67 221 27 108 356 578 3,4151 169,1019 

 Valores arredondados.



Quadro síntese de unidades imobiliárias e áreas públicas
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Condicionantes 
Urbanísticas

O PDOT, em seu art. 8º, inciso XV, tem
como objetivo a valorização da ordem
urbanística e fundiária como função
pública, e propõe integração dos
assentamentos informais passíveis de
regularização à cidade legal.
Segundo o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial – PDOT o
Parcelamento Residencial Sol Nascente,
inserido no Setor Habitacional
Contagem, está totalmente inserido em
Zona Urbana de Expansão e
Qualificação, conforme demonstrado
na figura ao lado.

Residencial Sol Nascente
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Não existe incidência 
do Parcelamento em 

Unidades de 
Conservação  sobre 

Zoneamento de 
eventuais Áreas de 

Proteção Permanente 

Conforme zoneamento da
Unidade de Conservação, a
área do projeto URB 085/2009
se insere em Zona Urbana –
ZU.
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Residencial Sol Nascente



Zoneamento Ecológico 
Econômico do Distrito 

Federal ZEE-DF

Conforme o Art. 2º da Lei nº
6.269, de 29 de janeiro de
2019, que institui o ZEE-DF, o
parcelamento irregular
Residencial Sol Nascente, está
inserido na Zona Ecológica-
Econômica de Dinamização
Produtiva com Equidade 6 –
ZEEDPE 6 (inciso III, Mapa 3 do
ZEE-DF) Todos os
parcelamentos do setor
Contagem encontram-se
inseridos Na zona SZDPE 6.
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Zoneamento Ecológico Econômico do Distrito Federal –ZEE-DF
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 RISCO ECOLÓGICO 

Parcelamento 
Contaminação 

do Subsolo 
Perda de Solo por 

Erosão 

Perda de  Área 
de Recarga de 

Aquífero 

Perda de Áreas 
Remanescentes 

de Cerrado 
Nativo 

Residencial 
Sol 
Nascente 

4 - Alto 2 - Baixo 3 - Médio 2 - Baixo 

 



Licenciamento ambiental

O parcelamento irregular Sol Nascente faz parte do Setor Habitacional Contagem, Grupo Contagem 3, no processo de
licenciamento de instalação contemplando exigências, condicionantes e restrições aprovado pelo Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal – Brasília Ambiental – IBRAM/DF (processo nº
00391.000.17686/2017-31, para o qual foi emitida a Licença de Instalação corretiva nº 06/2018 (SEI nº 7936325), na
data 14/05/2018 para a atividade de Parcelamento de Solo Urbano (Regularização) do Grupo Contagem III, localizado no
interior da poligonal da Fazenda Paranoazinho, com validade de 5 (cinco) anos.
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Lei de Uso 
e Ocupação 

do Solo
LUOS

Os usos do solo e parâmetros
de ocupação das unidades
imobiliária do parcelamento
em tela, foram classificados de
acordo com a Lei de Uso de
Ocupação do Solo – LUOS, Lei
Complementar nº 948/2019
conforme tabela de
parâmetros ao lado.
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Quadro resumo - LUOS
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Projeto Urbanístico
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